
CÂMARA MUNICIPAL DEVENTANIA
Estado do Paraná

DeCRETO LEGISLATIVO N°. 006/2002

o Presidente da Câmara Municipal de Ventania - Estado do Paraná,
no uso das atribuições que lhe conferem o Regimento Interno da Câmara Municipal de
Ventania, resolve:

EXONERAR

A pedido, a partir desta data, o servidor GILSON SOARES DE
AGOSTINHO, portador da cédula de identidade nO. 5.821.§92-4 e CPF/MF nO.
9§5.651.459-49, ocupante do cargo em comissão de Auxiliar Administrativo da Câmara
Municipal de Ventania, com remuneração equivalente ao símbolo CC-4.

Câmara Municipal de Ventania em 30 de Dezembro de 2002.
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